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SÚMULA:- Nomeia Servidora para exercer a função de 
fiscalizadora, para o exercício de 2019, na forma que 
especifica:  

WALTER  VOLPATO, Prefeito Municipal de 
Sarandi, Estado do  Parotid,  no uso de suas 
atribuições legais e na forma do contido no 
Artigo 51 e Parágrafos da Lei n°. 8.666/93, de 
21/06/93, do Governo Federal, 

RESOLVE: 
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1° - Nomear a Servidora abaixo, para exercer a função 
de Fiscalizadora, devendo analisar a execução do objeto do Convênio firmado entre o 
Município e Entidades Privadas sem fins lucrativos, bem como os convênios firmados 
entre o Município de Sarandi com Orgãos do Estado do Parotiá no que diz respeito 
Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme as normas contidas no artigo 21 e 
seus incisos, juntamente com o Parágrafo 1° da Resolução n° 28/2011 do Tribunal de 
Contas do Estado do  Parotid..  

NOME CPF MATRÍCULA FUNCIONAL 

Ivone Russo 571.342.609-25 1069 

2° - Revogar a Portaria n°846/2018, de 08/01/2018. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e AFIXE. 

PAÇO MUNICIPAL, 04 de janeiro de 2019. 

Prefeito Municipal 
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